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Esteresumo analisa vários aspectos do duplo grau de jurisdição e sua aplicação no 

âmbito dos processos administrativos nos Tribunais de Contas, tomando como Base o sistema 

recursal do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

Para se estudar o duplo grau de jurisdição faz-se necessário verificar, de maneira 

simultânea, a possibilidade de se impugnar as decisões judiciais, através dos recursos, e 

assim, obter-se um novo julgamento. 

Na história dos meios de impugnação das decisões judiciais verifica-se que os 

primeiros povos a instituírem o duplo grau de jurisdição, foram os romanos, na fase da 

extraordinariacognitio. 

Carlos Silveira Noronha(1976), baseado em estudos de Chiovenda, recorda que já no 

Direito Romano havia a noção de recurso, que se resumia, basicamente, a apelação. 

Nos dias atuais, em todos os ordenamentos jurídicos conhecidos sabe-se da existência 

do duplo grau de jurisdição com exceção ao sistema Turco
3
. 

Em razão de não haver expressa previsão no texto da constituição de 1988, existe uma 

extensa discussão doutrinária acerca de se aceitar ou não o duplo grau de jurisdição como 

princípio/garantia constitucional.  

O Professor Flavio Cheim(2003, p.171), a nosso ver de forma acertada, afirma que a 

Constituição Federal aponta o duplo grau de jurisdição como uma garantia a ser seguida. 

Ao analisar todas as garantias constitucionalmente expressas com os termos mínimos 

de exigência da imparcialidade do juiz, da motivação das decisões judiciais, acesso à justiça, 
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contraditório, ampla defesa e consequentemente os meios de controle dessas garantias, torna-

se clara a existência do duplo grau de jurisdição entre seus termos. 

Além disso, a participação do Brasil como signatário do Pacto de São José da Costa 

Rica (Convenção Americana de Direitos Humanos) amplia o entendimento de que se trata de 

garantia constitucional, uma vez que prevê o direito ao recurso contra todo ato que viole o 

direito do cidadão
4
. 

Embora todas as evidências apresentadas pela doutrina apontem o caráter 

constitucional do duplo grau de jurisdição, esse não é o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal. (“Jurisdição – Duplo grau – Inexigibilidade constitucional” (Ag. Reg. em AI nº 210.048-

0/SP – Rel. Min. Marco Aurélio, DJ, 4. 12.98).  

Noentanto, entendemos de forma diferente do Supremo Tribunal Federal. Coerente 

com os conceitos apresentados e com os princípios constitucionais aplicados ao processo e 

principalmente com a correlação entre o direito de recorrer e o duplo grau de jurisdição, 

entendemos que o duplo grau encontra base constitucional. A Constituição Federal, em seu 

art. 5º, inc. LV, é clara ao afirmar que “(...) aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

com os meios e recursos a ela inerentes”. Portanto, são inerentes à ampla defesa o princípio da 

recorribilidade e seu corolário, o duplo grau de jurisdição. É, pois, no inciso LV do 5º da 

Constituição Federal, que cremos estar presente o fundamento constitucional do princípio do 

duplo grau de jurisdição, ao garantir a ampla defesa aos acusados e litigantes em processo 

judicial ou administrativo. 

Para a existência do duplo grau de jurisdição, é indispensável a existência de duas 

decisões sobre a matéria controvertida. Além disso,faz-se necessário que ambas sejam 

válidas, completas e proferidas no mesmo processo (LASPRO, 1995, p. 25). 

Segundo o Professor Flavio Cheim Jorge “Não há muita harmonia no conceito de 

duplo grau de jurisdição, especificamente no que diz respeito à necessidade de o segundo 

exame ser feito por um órgão de hierarquia superior” (CHEIM JORGE, 2007, p. 170). 
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O citadodoutrinador afirma que existem duas correntes a respeito:“uma corrente 

sustenta que o duplo grau de jurisdição está presente quando se garante um outro exame a 

respeito da causa, mesmo que essa segunda análise seja feita por um órgão de mesma 

hierarquia” (idem, 2007, p. 171). 

Entendemos que a reapreciação da causa estaria prejudicada quando realizada pelo 

mesmo órgão que já havia formado a opinião sobre o fato. 

O reexame deve apresentar de fato um segundo exame, um novo olhar sobreas 

circunstâncias apresentadas. 

Conclui-se, portanto, que o duplo grau de jurisdição requer o reexame completo das 

causas decididas em primeira instancia, por órgão distinto daquele que primeiro analisou. 

Diante do sistema recursal dos Tribunais de Contas,analisa-se a aplicação do duplo 

grau de jurisdição em sua esfera. 

O Tribunal de Contas do Espírito Santo parcela sua competência privativa entre as 

câmaras, e até mesmo entre julgadores monocráticos, porem os recursos de suas decisões são 

julgados sempre pelo Plenário. Assim, observa-se que os recursos são julgados no mesmo 

órgão que proferiu a decisão, o que impossibilita o duplo grau de jurisdição. 

Por fim, ressalta-se que o artigo 5º, inciso LV, da Constituição de 1988 é plenamente 

aplicável às Cortes de Contas, quando assegura o direito ao contraditório, à ampla defesa e à 

interposição de recursos. 

Assim, embora não seja aplicável o duplo grau de jurisdição, a legislação do Tribunal 

de Contas capixaba prevê os recursos das suas decisões.  
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